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                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus 
advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que 
lhe promove MONICA CORDEIRO MAXIMO, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo 
Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o 
que segue: 

Conforme já exposto anteriormente, em que pese a autora figurar nesta demanda, alegando 
para tanto ter convivido maritalmente com O FALECIDO, O QUE LHE TORNARIA BENEFICIÁRIA 
DO MESMO, NÃO HÁ PROVAS HÁBEIS A ACOLHER TAL ALEGAÇÃO.  

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e estabeleceu 
que a indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto no artigo 792 do 
Código Civil[1].  

NA HIPÓTESE VERTENTE, A PARTE AUTORA NÃO FEZ QUALQUER PROVA DE QUE 
EFETIVAMENTE EXISTIU RELAÇÃO DE CONVIVÊNCIA DURADOURA COM A VÍTIMA COM O 
OBJETIVO DE CONSTITUIÇÃO FAMILIAR, SENDO CERTO QUE OS DOCUMENTOS ACOSTADOS 
NA EXORDIAL SÃO IMPRESTÁVEIS PARA TANTO. SEM DÚVIDA NÃO HÁ NOS AUTOS PROVA 
SUFICIENTE QUE A MESMA ERA COMPANHEIRA DA VÍTIMA. 

São requisitos indispensáveis para a demonstração da entidade familiar formada por 
conviventes, aqueles que de forma conjunta devem ser preenchidos e não de forma separada, 
pois não basta ter filhos em comum, há necessidade de que essa relação seja duradoura, com 
respeito e consideração mútuos e assistência moral e material recíproca, ou seja, para alcançar 
status de companheira é necessário muito mais do que filho em comum. 



 

 

CONCLUI-SE QUE NÃO HÁ PROVA INEQUÍVOCA NOS AUTOS PARA SE AFIRMAR COM 
EXATIDÃO QUE A AUTORA É COMPANHEIRA DA VÍTIMA E, PORTANTO, NÃO HÁ COMO SE 
EXIGIR QUE A SEGURADORA RÉ EFETUE O PAGAMENTO DO VALOR PLEITEADO, EIS QUE NEM 
MESMO FORAM JUNTADOS ALGUNS DOCUMENTOS QUE PODERIAM LEVAR A ESTA 
COMPROVAÇÃO, TAIS COMO: PROVA DE COMPANHEIRISMO JUNTO AO INSS; DECLARAÇÃO 
DE DEPENDENTES JUNTO À RECEITA FEDERAL; CARTEIRA DE TRABALHO COM PROVA DE 
DEPENDÊNCIA. VEJA AINDA EXA., QUE NA CERTIDÃO DE ÓBITO JUNTADA AOS AUTOS, DE QUE 
A VÍTIMA ERA SOLTEIRA: 

 

 ADEMAIS, NÃO HÁ QUALQUER OUTRO DOCUMENTO OFICIAL QUE ASSIM 
CORROBORE NO SENTIDO DE RECONHECER ADUZIDA UNIÃO ESTÁVEL, EM RELAÇÃO A 
PARTE AUTORA! 

VERIFICA-SE AINDA EXA., NÃO HAVER A PROVA DE COMPANHEIRISMO JUNTO AO INSS 
OU DECLARAÇÃO DE DEPENDENTE JUNTO À RECEITA FEDERAL, E MAIS, NÃO FOI 
JUNTADO AO PRESENTE AUTOS, A DECLARAÇÃO DE ÚNICOS HERDEIROS.  

ADEMAIS, NÃO HÁ QUALQUER OUTRO DOCUMENTO OFICIAL QUE ASSIM CORROBORE 
NO SENTIDO DE RECONHECER ADUZIDA UNIÃO ESTÁVEL, VERIFICA-SE AINDA EXA., NÃO 
HAVER A PROVA DE COMPANHEIRISMO JUNTO AO INSS OU DECLARAÇÃO DE 



 

 

DEPENDENTE JUNTO À RECEITA FEDERAL, PROVA DE DEPENDÊNCIA ATRAVÉS DA 
CARTEIRA DE TRABALHO DEVIDAMENTE FORMALIZADA PELA PREVIDÊNCIA SOCIAL! 

Cumpre ainda informar, que na impossibilidade da apresentação dos documentos 
mencionados anteriormente, deverá ser apresentado Alvará Judicial ou decisão judicial 
que reconheça união estável do interessado com a vítima.  

Com isso, Assim, deve-se verificar a impossibilidade de pagamento da indenização a 
autora, posto que não se enquadra na qualidade de beneficiária, de modo que tal fato 
merece ser reconhecido, a fim de que, a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora 
participante do “pool” do Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro 
pagamento a possível beneficiário que possa surgir. 

Cumpre destacar que a Lei 11.482/07, deu nova redação ao artigo 4º da Lei 6.194 e 
estabeleceu que a indenização, no caso de morte, será paga de acordo com o disposto 
no artigo 792 do Código Civil.  

Considerando que o artigo 792 do Código Civil prevê que metade da indenização será 
paga ao cônjuge, e o restante será divido entre os herdeiros, imperioso se verificar à 
qualidade de única beneficiários dos Autores, e em especial da Autora MONICA 
CORDEIRO MAXIMO na presente demanda.  

Assim, deve-se verificar quanto a real qualidade de beneficiários dos Autores, para 
que no futuro a Ré, ou qualquer outra Sociedade Seguradora participante do “pool do 
Convênio DPVAT, não seja compelida a efetuar outro pagamento a possível 
beneficiário que possa surgir. 

ANTE A AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO BENEFICIÁRIA DA AUTORA MONICA CORDEIRO 
MAXIMO PARA RECEBER A INDENIZAÇÃO EM SUA COTA PARTE, REQUER SEJA 
JULGADA EXTINTA SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, V, DO 
CPC DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/2015. 

 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 16 de abril de 2019. 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

  

 


